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Objetivos T U

» ldeia global do &mbito da Concorréncia
» Percegdo da importancia da Politica da Concorréncia
» Nocdo das interligagdes da Concorréncia com o direito europeu

» Necessidade de uma visdo econémica da Concorréncia
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t Paradigma Econémico Atual | ;—g‘ S

» Uma globalizag3do que anula distancias e dilata a base competitiva
» Uma mutacgdo constante dos quadros de referéncia

» Uma dependéncia econémica que implica Parcerias estratégicas

» Uma virtualizacdo dos fatores de competitividade

» Um desequilibrio econémico com quebras significativas da procura

» Uma viabilidade empresarial ditada pela competitividade real

Janeiro Jaime Andrez
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» 0O sucesso empresarial no mercado global depende de estratégias:
« Eficiéncia

= Diferenciacdo

» Neste quadro estratégico, a inovagao constitui o fator competitivo para promover:
» A eficiénciae a diferenciacdo (produtividade, a qualidade, diversidade

* O crescimento (novos produtos, com menor custo e maior valor)

» A Concorréncia é o fator decisivo para promover a inovagdo

* Ao promover a rivalidade e a competicdo
* Importante é garantir a possibilidade dessa rivalidade e a sua qualidade i
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A concorréncia entre as empresas tem por efeito, nomeadamente, incentivar a
inovagao, reduzir os custos de producdo, aumentar a eficiéncia econémica e, por
conseguinte, promover o funcionamento eficiente do mercado e competitividade

v

* Comportamental: rivalidade que implica estratégias para captagdo de clientes
» QOrganizacional: estrutura do mercadc que gera eficiéncia e bem estar

» A concorréncia €, por isso, um mecanismo fundamental na economia de mercado,
considerada um Bem Publico pelos economistas, ao lado da Educacdo e da Saude

# Por outro lado, a concorréncia oferece ao consumidor final uma maior liberdade de
escolha diversificada de produtos e servigos a precos mais baixos
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A concorréncia é efetiva quando ndo sofre limitagdes de qualguer ordem
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Politica da Concorréncia et TR,

» A Politica de Concorréncia preocupa-se com a eficiéncia do mercado — tutelando
a estrutura da oferta e o comportamento das empresas — para assegurar a oferta
de produtos nas melhores condigdes de escolha para o consumidor

» A politica de concorréncia aborda o mercado do lado da oferta, assegurando
que os comportamentos das empresas ndo restringem a concorréncia e, assim,
o eficiente funcionamento do mercado

» O seu objetivo é, assim, a aplicagdo das regras da concorréncia em Portugal, no
respeito pelo principio da economia de mercado e de livre concorréncia, tendo
em vista:

« O funcionamento eficiente dos mercados,

* A reparticdo eficaz dos recursos e

* Osinteresses dos consumidores
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» O ambito da concorréncia refere-se as relagdes entre empresas e ndo entre
empresas e consumidores.

» Por isso, a politica de concorréncia articula-se em torno de quatro grandes
dominios de a¢do, que podem afetar a concorréncia entre empresas:
* Arepressacdos acordos restritivos da concorréncia;
* A proibicdo de abusos de posicdo dominante e de dependéncia econémica;
* O controlo das operagdes de concentracdo de empresas; .

* O controlo dos auxilios estatais.
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. 0 enquadramento europeu de defesa da concorréncia ‘ ;-:‘ il S

» O direito nacional ndo é auténomo relativamente ao direito da concorréncia da
Unido
» O direito da Unido tem em vista defender o mercado comum e incentivar a

concorréncia neste vasto espaco econdmico (artigos 101 e 102 do TFUE)

» 0O direito europeu aplica-se em situagdes que poderdo ser abrangidas pelo direito
nacional da concorréncia, isto é, por uma Autoridade nacional da Concorréncia,
sempre gue afetar o comércio entre os Estados-Membros
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Politicas de Intervenc¢do nos Mercados ‘ —;“E%Tﬁggﬁ%eﬂm

» Politicas de intervencdo nos mercados

= Politica de Promog¢do e Defesa da Concorréncia: intervencdo transversal ou
horizontal a todos os sectores econémicos, actuando de forma reactiva (ex-post),
pontual e permanente.

* Regulagdo: intervengdo vertical ou sectorial, responsdvel pela substituicdo dos
mecanismos de mercado quando ndo funcionem regularmente, actuando de
forma pro-activa (ex-ante), continua e temporaria.

# Distingdo clara das ntervencdes relativas as praticas da concorréncia desleal (ASAE,
AdC e INPI)

» Combate as préticas individuais restritivas do comércio,
» Protecdo dos direitos de propriedade Industrial.
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» A aplicagio da Politica da concorréncia é uma responsabilidade multi-
institucional, representando o sistema da Concorréncia

» Os instrumentos existentes para a defesa da concorréncia sdo uma boa lei, uma
boa aplicagdo da lei, Autoridades da Concorréncia com capacidade de
intervencgdo, Tribunais e os meios para formar a opinido publica para a
concorréncia

» “A politica de concorréncia desenvolvida pela Comissdo Europeia, mas também
pelos tribunais e pelas autoridades nacionais da concorréncia, tem por objetivo
manter e desenvolver uma concorréncia eficaz no mercado comum, agindo sobre
a estrutura dos mercados e o comportamento dos agentes econémicos” (Mari

Monti) e
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» “0O direito da concorréncia é um direito econémico [..] e, por isso, tem
necessariamente na sua base conceitos econémicos. Isso implica que, cada vez
mais, estes conceitos economicos tém que fazer parte do instrumental de todos
0s que intervém no sistema econdmico, incluindo os magistrados e os
profissionais do direito em geral” (Mario Monti)

» Qualguer que seja o critério de decisao dos tribunais, as suas decisdes terdo,
neste dominio, implicagbes econdmicas e dependem de conceitos
* Mercado relevante (concentracgdes e posices dominantes)
* Balango econémico (aplicagdo da sangdo e do interesse do consumidor)
* Infraestruturas essenciais
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A importancia do factor tempo nos negdcios ‘ #‘ggg@;ﬁmm

» Concorréncia envolve:
* Empresa e os seus negocios
» Eficiéncia medida na unidade de tempo

» No negdcio, o tempo afecta de forma decisiva:
* Oseuvalor

* A suaviabilidade

» A demora das decisdes — da AdC ou dos Tribunais — pode:

* Inviabilizar um negdcio

e Encerraruma empresa
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